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PARÁGRAFO ÚNICO - PARTICIPARÃO DO PROGRAMA ORA INSTITUÍDO AS SECRETARIAS

DE ENERGIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, DA CIËNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVO VIMENTO ECOOMICO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, A UNVERSIDADE

DE SAO PAULO, A NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.D. AS CONCESSIONÁRIAS E

PERMISSIONARIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENEROA ELÉTRICA COM ÁREA DE ATUAÇÃO

EM SAO PAULO, AS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E FUNDOS INSTLTUFDOS OU MANTIDOS

PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL E AS DEMAIS ENTIDADES POR ELE DIRETA OU

INDIRETAMENTE CONTRATADAS ATÉM DAS PREFEITURAS MUNICIPAIS, ASSOCIAÇÕES E

OUTRAS INSTITUIÇÕES NAO DIRETAMENTE VINCULADAS A ADMINISTMCAO ESTADUAL

QUE. A CONVITE DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE QUE TRATA O ARTIGO Q.* DESTE

DECRETO, COM SUAS ATIVIDADES VENHAM A COLABORAR

ARTIGU 2.* - SAO OBJETIVOS DO PROGRAMA:

1PROPICIAR A MAXIMIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA A

POPULAÇÁO DA ZONA RUU DO ESTADO, FAZENDO RESPEITAR O DIREITO IGUALITÁRIO DE

TODOS OS CIDADÃOS POR TAL BENEFICIO;

II - PROPICIAR A AMPLIAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA

CORRESPONDENTE A NECESSIDADE DOS ONSUMIDORES DA ZONA RURAL DO ESTADO;

I11 - BUSCAR O ATENDIMENTO A DEMANDA, PRIVILEGIANDO CONCEPÇÕES DE

PROJETOS E MÉTODOS CONSTRUTIVOS ADEQUADOS AS CARACTERISTICAS DE CADA

REGIÃO, COM A ADOÇÃO DE PROCEDIMENTOS IMPLICADOS DESBUROCRATIZEMOS E

SEMPRE FOMENTANDO A PARTICIPAÇÃO DO PODER MUNICIPAL, DA POPULAÇÃO EM
*

GERAL E DE TODOS OS SEGMENTOS DA SOCIEDADE ORGANIZADA;

IV - BUSCAR O ATENDIMENTO A DEMANDA, EM AÇÃO ESTREITAMENTE

VINCULADA AOS DEMAIS PROGRAMAS DE DESENVOLVMENTO REGIONAL INTEGRADO,

MAXIMIZANDO OS BENEFICIOS A SEREM OBTIDOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA

ARTIGO 3.* - 0 PROGRAMA DE QUE TRATA O ARTIGO I.* DESTE DECRETO SERÁ'

IMPLANTADO MEDIANTE A CONCESSÃO DE FINANCIAMENTOS A POPULAÇÃO RURAL, COM

RECURSOS PRIORITARIAMENTE PROVENIENTES DO BANCO NACIONAL DE

DESENVOLIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL - BNDES E DO FUNDO DE EXPANSÃO DA

AGROPECUÁRIA E DA PESCA - FEAP, TENDO COMO AGENTE FINANCEIRO A NOSSA

CAIXA NOSSO BANCO S.D. SEM PREJUÍZO DA PARTICIPAÇÃO DE OUTRAS FONTES DE
-

RECURSOS OU AGENTES FINANCEIROS, CONFORME MENTHOR SE CONSTATE JUNTARAOS

INTERESSES DOS BENEFICIÁRIOS FINAIS

* IAS NORMAS E AS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE FINANCIAMENTO

PEIO FEAP SERÃO ESTABELECIDAS PELO SEU CONSELHO DE ORIENTACAO

* 2* - PARA A OBTENÇÃO DOS BENEFICIOS DO FEAP DE QUE TRATA O PRESENTE

ARTIGO, DEVERÃO SER OBEDECIDAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO DECRETO N.*

36.545, DE 15 DE MARÇO DE 1993.

* 3,0 - 0 CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE AGRICILTURA E ABASTECIMENTO, E NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO

S.D. EM 19 DE JULHO DE 1994, PARA ADMINISTRAR O FEAP DEVERÁ SER ADITADO

PARA PERMITIR QUE OS BENEFICIARIOS QUE NAO CONTAREM COM RENDA FAMILIAR

BRUTA ANUAL SUPERIOR A R* 1.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) DEVERÃO

CONTAR COM CONDIÇÕES ESPECIAIS AO ADERIR AO PROGRAMA

ARTÍGO Q.* - FICA INSTITUÍDA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL E

SUBORDINADA DIRETAMENTE AO GOVERNADOR DO ESTADO, A COMISSÃO DE

ELETRIFICACAO RURAL DO ESTADO DE SAO PAULO - CERESP, COM O OBJETIVO DE

COORDENAR E GERENCIAR, EM TODOS OS SEUS ASPECTOS, DESDE A APROVAÇÃO DOS

PROJETOS E SUA EXECUÇÃO, ATE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS E A TOTAL IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ELETRIFICACAO RURAI LUZ DA

TERRA

* I*A COMISSÃO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SERÁ INTEGRADA POR UM

REPRESENTANTE DE ADA UM DOS SEGUINTES ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL:

1. SECRETARIA DE ENERGIA;

2. SECRETARIA DE AGICULTURA E ABASTECIMENTO:

3. SECRETARIA DA CIENCIA TECNOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO:

4. SECREARIA DE EUNOMIA E PLANEJAMENTO

ENERGIA, QUE TERÁ DIREITO A VOTO DE QUALIDADE

* 3.* - PODERÃO PARTICIPAR DA CERESP, POR TEMPO DETERMINADO E A

CONVITE DO SEU PRESIDENTE REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES

DIRETAMENTE ENVOLIDOS COM A IMPLEMENTACAO DO PROGAMA

* 4.* - OS TITULARES DOS ÓRGÁOS DA ADMINISTRAÇÃO ESTADAL RRFEDDDOS NO

* 1.*, INDICARAO AO GO•MADORDO ESTADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADOS

A PARTIR DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE DECRETO, OS RESPECTIVOS

REPRESENTANTES E SUMETER

* 5.* - A CERESP REUNIR-SE-Á PERIODICAMENTE, CONFORME VENHA A

DECIDIR, OU SEMPRE QUE CONVOCADA POR SEU PRESIDENTE

* B.* - A CERESP EXERCERÁ SUAS ATIDADES EM LOCAL ADEQUADO, A SER

FOMENDO PELA SECRETARIA DE ENERGIA, QUE TAMBÉM PRESTARÁ PERMANENTE

APOIO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVO

* L0 - A* CERESP PODERÁ SOLIDAR A COLABORAÇÃO DE TODO E QUALQUER

ÓRGÃO DA P, DMINISTRAÇÃO DIRT E INDIRETA DO ESTADO, PRINCIPALMENTE

DAQUELAS CITADOS NOS *4 1*E 3.* DESTE ARIGO

ARTIGO 5.* - COMPETE A CERESP:

I - ANALISAR PROPOSTAS, OFERECER SUBSÍDIOS, DENTAR E COORDENAR AACAO

DOS *OS E ENTIDADES ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ELETRIFICACAO

RUML LUZ DA TERRA";

R SUBMETER AO GEMEDOR DO ESTADO, PERIODICAMENTE TRIARIO SOBRE
-

O DESENVOLIMENTO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA;

FII PROPOR AOS ÓRGÃOS EXECUTORES DO PROGRAMA PROJETOS ESPECIFIICOS
-

QUE ENTENDA ADEQUADOS PARA O CUMMMENTO DAS METAS ESTADEIAS

IV ELABORAR AS NORMAS INTERNAS NECESSÁRIAS AO EXERCÍCIO DE SUAS
-

COMPETÉNCIAS;

V SOLICITAR AOS ÓRGÃOS EXECUTORES DO PROAM E A QUEM MAIS DE
-

DIREITO INFORMACES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AS SUAS ATIVIDADES;

VI GENCIAR EM TODOS OS SEUS ASPECTOS, A PRGRAMA DE ELETDFFCACAO
-

RURAL LUZ DA TERRA";

VII - COODENAR AS ATIVIDADES REBATERAS A IMPLEMENTAÇÃO DAS REDES DE

DETRACAO RURAL OEO DO PROFAMA ESPEDIALMENTE QUANTO A PARTICIPACAO

DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONARIAS DE SE•ÇOSPÚBLICOS DE

ENERGIA ELEBRA COM ÃREN DE ATUAÇÃO NO ESTADO DE SAO BUIO

VIINT PROVIDENDIAR COM O APOIO DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS E
-

PERMISSIONARIAS DE SON,IÇOS PÚBLICOS DE ENERIA ELÉTTLCA-E DOS ÓRGÃOS DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E CASAS DA AGRICULTURA, O

CADASTRAMENTO DOS INTERRESSADOS EM PAPAR DO OREMA NA QUALIDADE DE

BENEFCIOS FIFNAIS
* CEDUR JUNTO AO PUBFICO-AEO EM CONJUNTO COM OS DEMAIS ÓRGÃOS

ENVOCADOS O PROGRAMA DE EMPEITICACAO RURAL LUZ DA TERRA';

X CONSTITUIR UMA COMISSÃO TÉCNICA, EM CONJUNTO COM REPRESENTANTES
-

DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE ENERGIA E AUTOMAÇÃO ELÉTRICAS DA ESCOLA

POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP E DA SECRETARIA DE

AGRICULURA E ABASTECIMENTO, COM AS SEGUINTES ATRIBUICES

A) EXAMINAR OS PRO ETOS EXECUTIVOS E OS ORÇAMENTOS DAS OBRAS

ELABORADOS PELAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONADAS DE SEICO

FICOS DE ENERGIA ELETRIA PARA O PROGRAMA DE VEIRIFCACAO RURAL LUZ DA

TERRA", CONSIDERANDO OS ASPECTOS TÉCNICOS E ORÇAMENTÁRIOS, SEGUNDO OS

PADRÕES SIMPLIFICADOS E O SISTEMA UNICO DE APROPRIACAO DE CUSTOS

PREVIAMENTE ESTABELECIDOS

B) EMITIR PARECER FORMAL A RESPEITO DA ADEQUAÇÃO DOS PROJETOS

EXECUTIVOS ATADOS NA ANEA ANTERIOR, REMETENDO-OS AO AGENTE FINANCEIRO DO

PROGRAMA;

EXECUIVO SEO 1
-

JORNALISTA RESPONSÁVEL - L)ILSON ENEICOSTA

REDAÇÃO

RUA JODAO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 SAO PAULO
-

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

QUANTITATIVA DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DO PROGRAMA;

D) VERIFICAR, POR REGIONAL DE DISTRIBUIÇÃO DE CADA EMPRESA

CONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁDA DE SERIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA,

ATMAS DE AFERIÇÕES SEMESTRAIS, A OBSEANDA DOS LIMITES ORÇAMENTÅRIOS E

PROPORCIONALIDADES ESTABELECIDOS PARA O PROGRAMA;

XI - FORMAR E MANTER EQUIPE DE PROFISSIONAIS PARA COMPOR A COMISSÃO

TÉCNICA ALUDIDA NO INCISO ANTERIOR, EM NÚMERO E ZAIAACAO ADEQUADOS A

EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ELETRIFICACAO RUML LUZ DA TERRA";

XR - PROMOVER A FORMALIZACAO DE COMPROMISSOS COM SECRETARIAS DE

ESTADO, PREFEITURAS E OUTRAS INSTITUICOES OBJETIVNDO ESPECIALMENTE, FACILITAR

O ACESSO DOS BENEFICIÁRIOS DE BAIXA RENDA A ELETRIFICACAO RURAL, BEM COMO

PROPICIAR O PLENO ALTANEN DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA DE ELETRIFICACAO RURAL

LUZ DA TERRA

ARTIGO 6.* AS FUNÇÕES DE MEMBRO DA CERESP DE QUE TROTA O * L* DO

-

AIGLO 4.* DASTE DECRETO NAO SECÃO REMUNERADAS SEODO, PORÉM, CONSIDERADAS

COMO DE SE•ÇOPÚBLICO RELEVANTE

PARÁGRAFO ÚNICO OS REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

-

ESTADI INDICADOS PARA A FUNÇÃO DE MEMBRO DA CERESP EXERCERÃO AS

ATRIBUIÇÕES A ELA INERENTES SEM PREJUÍZO DAQUELAS PRÓPRIAS DOS CARGOS QUE

ÓRGÃOS DE ORDGEM.OCUPAM NOS

ARTIGO L0 - PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ELETRIFICACAO RURAL

LUZ DA TERN AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSÍONÁRIAS DE SEICO

PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA COM ÁREA DE AÇÃO NO ESTADO, OBSER'ADAS AS

NORMAS LEGAIS PERTINENTES, DILIGENCIARAO NO SENTIDO DE:

1 APRESENTAR A COMISSÃO TÉCNICA CONSTITUÍDA NO ÂMBITO DA CERESP,
-

NOS TERMOS DO ARTIGO 5*, INCISO X DO PRESENTE DECRETO, NORMA TÉCNICA

UNIFICADA ADOTANDO PADRÕES SIMPLIFICADOS E PRIVILEGIANDO, SEMPRE QUE

TECNICAMENTE POSSFVDI O SISTEMA MONOFILAR COM RETOMO PELA TURA MRT

IL APRESENTAR A APRECIAÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DA CERESP SISTEMA
-

ÚNICO DE APROPRIACAO DE VALORES COMPATÍVEIS MÉDIACUSTOS, COM COM A E O

MAIDO DEFENIDOS PARA O USTI DAS FIGACA NO PROGRAMA;

UI - ELABORAR OS PROJETOS EXECUTIVOS E OS ORÇAMENTOS DAS OBRAS

PREVISTAS NO PROGRAMA COM OBSERVÁNCIA ESDTA DO ANTIDO NOS DOIS INDSUMOS

ANTERIORES, INDEPENDENTEMENTE DAS FONTES FINANCEIRAS A SEREM UTILIZADAS,

INCLUSIVE PARA O CAO DO USO DE RECURSOS PRÓPRIOS;

IV - INFORMAR AO AGENTE FINANCEIRO E A COMISSÃO TÉCNICA DA CERESP,

OBSE•-ADOO SIGILO EM RRIAÇÃO A TERCEIROS, OS VALORES DOS POJETOS EXECUTIVOS

DAS LINHAS DE DISTBUICAO

V - EXAMINAR A ADEQUAÇÃO TÉCNICA E ORCAMENTARIA DAS PROPOSTAS DE

PROJETOS LABORADOS POR EMPRESAS DA ESCOLHA DOS BENEFICIARIOS FIFNAIS DO

PROGAMA INFORMANDO SUAS CONDUZES A COMISSÃO TÉCNICA DA CERESP;

VI - FORMICAR AO AGENTE FINANCEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ENERGIA, A

CONDUSÃO DE CADA LINHA DE ELETRIFICAÇÃO FINANCIADA E QUE ESTEJA EM

CONDIÇÕES DE SER ENERGIZADA;

VIF - ORIENTAR E PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS INTERESSADOS EM

PARTICIPAR DO PROG•'AMANAS CONDICES DE BENEFECIARIO FINAL;

VILL - EXECUTAR, QUANDO NECESSÁRIO E NA MEDIDA DE SUAS

DISPONIBILIDADES OBRAS DE EXTENSÃO OU DE REFORÇO DAS FUINHAS DE DISTRIBUIÇÃO,

DE MODO A VIABIZAR A IMPANTACAO DAS REDES DE METRIFICACAO RURAL

FINANCIADAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA:

IX - EXECUTAR, QUANDO NECESSÁRIO E NA MEDIDA DE SUAS DISPONIBILIDADES,

OBRAS PARA A LIGAÇÃO DE BENEFICIARIOS FIFNAIS COMPROVADAMENTE DE BAIXA

RENDA, CONFORME SEJAM ESTES CARACTERIZADOS NO PROGRAMA;

X - EFETUAR A ENERGIZAÇÃO DAS REDES DE ELETRICACAO RURAL E A LIGAÇÃO DOS

CONSUMIDORES FINANCIADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA:

XI COBRAR DO CADA BENEFIO FNAL O VALOR CORRESPONDENTE AOS
-

NO
COMPROMISSOS FINANCEIOS ASSUMIDOS ÃMBITO DO PROGRAMA;

XII - COMUNIAR A ADA BENEFICIÁRIO FINAL, ATRAVÉS DE SUAS RESPECTIVAS

CONTAS DE CONSUMO DE ENERGIA, SEPARADAMENTE DESSE VALOR, AQUELE

CORRESPONDENTE AOS COMPROMISSOS FFNANEEIROS ASSUMIDOS EM DECORRËNCIA DO

PROGRAMA;

E COM PORXIII - COLABORAR PARTICIPAR TÉCNICOS, SOLIDIFICACAO DA SECRETARIA

DE ENERGIA, PARA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DA CERESP;

XDV - EFTUAR A TITULO DE PREPARAÇÃO PARA A REMOÇÃO DAS INSTALACES O

DESLIGAMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA DOS BENEFIADOS FIFNAIS CONFORME CLÁUSULA

ESPECIFICA DE SEU CONTRATO DE FUNADAMENTO NA HIPÓTESE DE INADIMPIDAS

CANSEIRA COM RELAÇÃO AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA;

NA EMXV - COLABORAR ELABORAÇÃO DO CADASTRO DOS INTERESSADOS

PAPAR DO PROGRAMA, NA CONDC DE BENEFICIARIOS FFNAIS.

ARTIGU 8.* - PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ELETRIFICACAO RURAL
* LUZ DA TERRA", A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DOTAR

NO SENTIDO DE:

1 - CONCEDER, ATRAVÉS DO FÛNDO DE EXPANSÃO DA AGMPECUAA E DA PESCA

FEAP, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ESPECIFICA VIGENTE, SUBVENÇÃO ECONÔMICA
-

PARA A EQUALIZACAO DA DIVIDA ASSUMIDA PELOS MEGOCIADOS FIFNAIS COM O VALOR

DO PRODUTO OU CIA CESTA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS RELEVANTES PARA O CASO;

IL ELABORAR ON REFERENDAR OS PLANOS DE CRÉDITO SIMPLIFICADOS RELATIVOS
-

BENEFICIARIOS FIFNAIS ÂMBITO DO PROGAMAAOS NO

III - ASSUMIR, NO ÃMBITO DO PROGAMA A RESPONSABILIDADE DA ANÁLISE DA

CAPACIDADE ECONÔMICA E ENCOIRA DOS PRODUTORES RURAIS CANDIDATOS AO

FINANCIAMENTO, BEM COMO DA ANÁLISE DE SUA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

QUANDO DELEGADAS PELA AGENTE FINANCEIRO

IV COLABORAR NA ELABORACAO DO CADASTRO DOS INTERESSADOS EM
-

PARTIPAR DO PROGAMA NA CONDIÇÃO DE BENEFIADOS FIFNAIS

V - INTEGRAR OS DEMAIS ÓRGÃOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENENTO EM ESPEDIAL AS CASAS DE A•CULTURA,NAS AÇÕES DECORRENTES

DA IMPLEMENTACAO DO PROGAMA

VI - ESTUC•ARE ENCAMINHAR, PELA *A COMPETENTE, PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

DA LEI ESTADUAL N.* 7.964, DE 16 DN JULHO DE 1992. OBJETIVANDO ADEQUA E

ESTENDER OS BENEFCIOS NEB PREVISTOS AOS BENEFICIARIOS FIFNAIS DO PROGRAMA DE

ELETDFFCACAO RA«AL LUZ DA TERRA

ARRIGO 9Y - AS DESPESAS DECORRNTES DA EXECUÇÃO DO LESANTE DECRETO

CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÒES ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS DA SECRETARIA DE

ENERGIA, EXCETUADAS AQUELAS RELATIVAS AOS FINANCIAMENTOS, QUE SERÃO

SUPORTARDES POLOS RECURSOS REALIZDDOS NO ARTIGO 3.0. E AQUELAS DECORRNTES DA

NECESSIDADE DE EXTENSÁO, REFORÇO E AQUISIÇÃO DE LINHAS-TRONCOS, BEM COMO A

LIGAÇÃO DOS BENEFICIARIOS DE BAIXADA QUE COMO AVENHAM A SER

CONSIDERADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE ELETRIFICACAO RURAI LUZ DA TERRA",

DESPESAS TÍTULO DE INVESTIMENTOS SERÅO SUPORTADAS PEBS
ESSAS QUE A

EMPRESAS CONCESSIONARIAS E PERMISSIONÁRIAS DE SE•ÇOSPÚBLICOS DE ENERGIA

ELÉTRICA QUE ATUEM NA ÁREA EM QUESTÃO, RESPEITARDES AS DECISÕES DE SEUS

ÓRGÃOS DE ADMINISTRACAO

ARTIGO 10 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁDO DOS BANDEIRANTES, 25 DE SETEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

FRANDE OZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

MOHMED KHEDER ZEYN

SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA

DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

SECRETÁRIO DE ENERGIA

APODRE FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÃRIO DE ECONOMIA E PANEJAMENTO

ROBSON MARINO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO CIO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

25 DE SETEMBRO DE 1996.

* DEURBI N.* 41.174, DE 24 DE SEEMBRO DE 1996

IDENA FURQOER DE CHEF ENCARREGATURA ESPECICAS DA MREIRAE

DE INUNDADO DE P"OLÍCIA, A SEREM RETRIBUIDAS MEDIANTE

GRAFICA PRN *E A PRESIDENCIAS C*E*
E

RETIFICOES DO D.O DE 25-9-96

NO REFERENDO, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO CONSTOU:

MARIO COVAS

FEMANDO GORNIA ANNONA

CIRETAN DA ADMINISTRAÇÃO

E MNEMIO DO SCO PUBLIO

JOSELMO DA SIFA

SECRETÁRIO DA. •RANÇAPUBLIA

BSN MARINHO

•CHEFEDA CASA CIL

ANTONIO ANGARITO

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

NOS ANEXOS II, III1 IV, X E XX, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO CONSTOU:

AN*0 1I

A QUE * OERE A* L* DO

•RETON.* 41*1 74, DE 24 DE •TEMBRDO 1

ASSESSORIA •CNICADA POUCA CIVIL ATPC
-

DA DADE

ASSISTENTEDA FIDAL DE COMUNICAÇÃO INVESTIßDOR DE

*
SOCIAL POLÍCIA CHEFE

SERVIÇO TÉCNICO PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS, DA ASSISTËNCIA INVESIGADOR DE

ANEXO FIL

A QUE SE REFERE O ARTIGO I.* DO

DECRETO N.* 41.174. DE 24 DESETEMBRO DE 1996

UNIDADES A QUE SE DESTINAM DENOMINAÇAO

DA FUNÇAO DADE

10,A DELEGACIA DE POLÍCIA DE DEFESA INVESTIGADOR DE

DA MULHER DA CAPITAL POLÍCIA CHEFE

DELEGADAS DE OFICIA DE PROTEÇÃO

AO IDOSO, DAS DELEGADAS SECCIONAIS INVESTIGADOR DE

DE POLIDA POLICIA CHEFE 8

DELEGACIAS DE POLÍCIA DA INFANCA .

DA JUVENTUDE DAS DELEGACIAS INVESTIGADOR DEE

SECCIONAIS DE POLÍCIA POLICIA CHEFE 8

A QUE SE REOE O ARTÍGO 12 DO

DECRETO N,O 4 1. 174, DC 24 DE SETMBRO DE 1996

DEPARTAME.ITO DE POLICIA JUDICIARIA DA MACRO

UNIDADES A QUE SE DESTINAM ENOMINADA

QUANTIDA FUNÇAO DADE

DELEGADA SIDONAL DE POLÍCIA DE

GUARULHOS:

DELEGACIA DE OFICIA DE PROTEÇÃO INVESTIGADOR DE

IDOSO POLÍCIA CHEFEAO *

DELEGADA DE OFICIA DA INFÃNCIA E INVESTIGADOR DE

DA JUVENTUDE POL(CIA CHEFE

DELEGADA DE POLICIA DE

INVESTIGAÇÕES SOBRE INFIRMACOES INVESTIGADOR DE

CONTRA O MEIO AMBIENTE POLEA CHEFE

DELEGADA DE POLIDA DO 102 IN•STIGADORDE

DISTRITO POLICIAL POLCIA CHEFE

DELEGACIA SECTION DE *

POLÍCIA DE MOGI DAS COZES

DELLEA DE POLICIA DE PROTEÇ9O INVESTIGADOR DE

AO IDOSO POLÍCIA CHEFE

DELEGACIA DE POLÍCIA DA INFANCA INVOCADOR DE

E DA JUVENTUDE POLIDA CHEFE

DELEGADA DE POLIDA DE

INVESTIGACOES SOBRE I DE INVESTIGADOR DE

PROTEÇÃO AO IDOSO POLÍDA CHEFE

DELEGAM DE POLIDA DA INFÂNCIA INVESTIGADOR DE

E DA JUVENTUDE POLÍCIA CHE

DELEGA DE POLÍCIA DE

INVESTIGACOES SOBRE INFORMCOES INVESTIGADOR DE

CONTRA O MEIO AMBIENTE POLIDA CHEFE

; DEPERECIA DE POLÍCIA DO 8.O, 9.0 E INVESTIGADOR DE

10.* DISTRITOS POLICIAIS POLIDA CHEFE 3

I DELEGADA SECCIONAL DE POLICIA

DE SANTO ANDRÉ:

DELEGACIA DE POLICIA DE PROTEÇÃO INVESTIGADOR DE

'AO LODOSO POLIDA CHEFE

I

DELEGADA DE OFICIA DA INFÂNCIA INVESTIGADOR DE

E DA JUVENTUDE POLÍDA CHEFE 1

DELEGACIA DE POLICIA DE

INVESTIGAÇÕES SOBRE INFRAÇÕES INVESTIGADOR DE

CONTRA O MALO AMBIENTE OFICIA CHEFE

ASSINATURAS TELEFONE 291-3344 RAMA•221 E 426
- -

PUBICIDADE LEGAL - TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDA AVULSA - EXEMPLAR DO DIA R* 1.76 EXEMPLAR ATRASADO: RS 3.54

FLUAIS CAPITAL
-

ANDUCA J. CAMERCIAL TE•ONES25564232 259-3047 -ARV. ANGELICA 2.582
* - E

REPUBICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO UBLICA DO METRÓ LUJA 516
* -

SAO GENTO TELEFONE 229-6316 ES•ÇÃOSAO BENTO DO EUO *JA L*
* - -

FILIAIS . INTERIOR

ARAÇATUBA (018) B230310RUA EMTO JOÃO, 130

* BAURU (0142) 24-3852 - PCA DAS OJERIZEIS 444

* CAMPINAS (019) 242-8558 - FAX (019) 242-6589 - RUA OSAKO CROZY 498

MAR(LIA (014) 422-3784 AV. R,* BRANCO, 803
* -

* PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 - AV. MANOEL GOU 2.109

RIBEIRAO PRETO (01 6) 610-2045 AV. 9 DE JULHO 378
* -

* SANTOS (013) 234*2071 - AV CONSDERAR NES 368,A - 4* ACODAR SAH 411

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 - RUA GENERAI GLICE 3.973

IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO S. A. IMESP

DIREI'OR PRESIDENTE

DIREIOS

INDUSTRUIAL CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERG

SEDE ADMINISTRAÇÃOE

RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03103-902 SP
- -

(PABX) 291-3344 - FAX (OU) 692-3503


